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ORDEM DE TRABALHO DELIBERAÇÃO 

1. Junta de Agricultores de Vilarchão/Parada – pedido de apoio 

financeiro – Ratificação de decisão tomada pelo Senhor Presidente 
da Câmara Municipal; 

Deliberado, por UNANIMIDADE, ratificar a decisão tomada pelo Senhor Presidente da Câmara através de despacho 

proferido em 19-03-2021, que autorizou o pagamento de um apoio financeiro à Junta de Agricultores do Planalto 
Vilarchão/Parada no montante de €7.000,00 (sete mil euros), para pagamento à Agência Portuguesa do Ambiente, 
conforme solicitado e referido no ofício registado na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 
1955 (mil novecentos e cinquenta e cinco) do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). 

2. Atribuição de apoio a Associação de Produtores Florestais do 

Concelho de Alfândega da Fé – AFLOCAF – celebração de 
protocolo – Dinamização de limpeza urbana e espaços verdes; 

Deliberado por UNANIMIDADE, aprovar a celebração do protocolo entre o Município de Alfândega da Fé e a 

AFLOCAF, com vista à dinamização e condução no terreno dos serviços municipais de limpeza urbana e de espaços 
verdes / jardins, nos termos e de acordo com a minuta anexa à informação da Divisão Jurídica e Recursos Humanos, 
datada de 22-03-2021, registada na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 2012 (dois mil e 
doze) do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). 

3. Setor de Licenciamento - processo IapE.1/21 – PP.31/21 - Pedido 

de Parecer Prévio não vinculativo relativo à obra de ampliação do 
"Cemitério de Vilarelhos", sito na parte nordeste da aldeia e da 
Freguesia de Vilarelhos, requerido pela Junta de Freguesia de 
Vilarelhos --- para RATIFICAÇÃO do Despacho de Urgência 
proferido pelo Sr. Presidente da Câmara em 17/03/2021 
(competência própria da Câmara Municipal CM-09). 

Deliberado por UNANIMIDADE, ratificar a decisão tomada pelo Senhor Presidente da Câmara, através de despacho 

proferido em 17-03-2021,contido na informação nº 10/2021, de 13-03-2021, da Divisão de Urbanismo e Ambiente, que 
reconheceu, após ponderação entre os benefícios esperados e os eventuais efeitos negativos do uso “cemitério” na 
classe de uso do solo “Espaços Agrícolas” e na qualidade ambiental e paisagística da área em causa, que tal não 
acarreta prejuízos inaceitáveis para o ordenamento e desenvolvimento locais e para a conservação da natureza; e, 
nos termos e de acordo com a mesma informação, emitiu Parecer Prévio favorável sobre o projecto supra 
mencionado, sob as 5 recomendações expressas. 
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